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ANEXO

Certificado de seguro ou outra garantia financeira
para cobrir a responsabilidade civil pelos prejuízos
causados pela poluição por combustível de bancas

Emitido em conformidade com o disposto no artigo 7.º da Con-
venção Internacional sobre a Responsabilidade Civil pelos 
Prejuízos causados pela Poluição por Combustível de Bancas, 
2001. 

  

  

 Notas explicativas

1 — Caso se pretenda, a designação do Estado pode 
incluir uma referência à autoridade pública competente 
do país onde é emitido o certificado.

2 — Se o montante total da garantia for proveniente de 
várias fontes, é necessário discriminar os montantes pelas 
diferentes fontes.

3 — Se a garantia for prestada sob diversas formas, é 
necessário enumerá -las.

4 — Na rubrica «duração da garantia» tem de constar 
a data em que a mesma produz efeitos.

5 — Na rubrica «endereço» do(s) segurador(es) e/ou 
garante(s) tem de constar o estabelecimento principal do(s) 
segurador(es) e/ou garante(s). Se for caso disso, deverá 
indicar -se a sede na qual foi feito o seguro ou prestada a 
garantia. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 63/2015

Aprova o Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa 
e a República de Moçambique no Domínio

da Defesa, assinado na cidade de Maputo, em 4 de julho de 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo de Cooperação entre a República 
Portuguesa e a República de Moçambique no Domínio da 
Defesa, assinado na cidade de Maputo, em 4 de julho de 
2012, cujo texto, na versão autenticada em língua portu-
guesa, se publica em anexo.

Aprovada em 2 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA 
E A REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE NO DOMÍNIO DA DEFESA

A República Portuguesa e a República de Moçambique, 
doravante designadas por «Partes»:

Animadas pela vontade de estreitar os laços de amizade 
e de fraternidade existentes entre os dois países e os dois 
povos;

Decididas a desenvolver e a facilitar as relações de 
cooperação no domínio da Defesa;

Considerando os propósitos expressos no Acordo Geral 
de Cooperação entre a República Portuguesa e a República 
de Moçambique, assinado em 1976, o qual se constituiu 
como um marco histórico no relacionamento dos dois países;

Considerando o reforço do relacionamento bilateral 
no domínio da Defesa, garantido pela cooperação técnico-
-militar;

Considerando a determinação de ambas as Partes em 
completar e aprofundar as relações de cooperação expres-
sas no Acordo de Cooperação Técnica no Domínio Militar 
entre a República Portuguesa e a República de Moçambi-
que, assinado a 7 de dezembro de 1988;

Considerando a vontade de desenvolver novas áreas 
de cooperação no setor da Defesa, em especial por via da 
integração de militares das Forças Armadas de Defesa de 
Moçambique, doravante designadas por «FADM», em 
contingentes portugueses empenhados em missões de apoio 
à paz ou humanitárias;

Pretendendo estabelecer uma cooperação, numa base 
de plena independência, respeito pela soberania, não inge-
rência nos assuntos internos e reciprocidade de interesses;

Acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Acordo regula a cooperação no domínio 
da Defesa entre as Partes, na medida das suas possibili-
dades, em regime de reciprocidade e quando para tanto 
solicitadas.

Artigo 2.º
Âmbito da cooperação

A cooperação no domínio da Defesa compreenderá 
a cooperação técnico -militar e a integração de militares 
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das FADM em contingentes portugueses empenhados em 
missões de apoio à paz ou humanitárias.

Artigo 3.º
Cooperação técnico -militar

1 — As ações de cooperação técnico -militar a desen-
volver nos termos do presente Acordo serão concretizadas 
nomeadamente através de ações de formação de pessoal, 
fornecimento de material, prestação de serviços e de as-
sessoria técnica, e integrar -se -ão em programas quadro de 
cooperação bilateral, cujo âmbito, objetivos e responsa-
bilidades de execução serão definidos, caso a caso, pelos 
serviços ou organismos designados como competentes 
pela legislação de cada Parte.

2 — Os termos da cooperação técnico -militar em qual-
quer das modalidades previstas serão estabelecidos através 
de protocolos de cooperação específicos.

3 — O pessoal de uma das Partes que frequente cursos 
ou estágios em unidades ou estabelecimentos militares da 
outra Parte ficará sujeito a um regime jurídico que definirá, 
nomeadamente, as condições de frequência e as normas 
a que ficará sujeito.

4 — O regime jurídico referido no número anterior será 
definido pelas autoridades competentes de cada Parte, dele 
devendo ser obrigatoriamente dado conhecimento à outra 
Parte por meio de notas diplomáticas.

Artigo 4.º
Bolsas

Para execução do presente Acordo, a Parte portuguesa 
concederá, na medida das suas possibilidades, bolsas para 
formação profissional e estágios, e procurará implementar 
outras formas de apoio ao desenvolvimento dessas ações 
de formação.

Artigo 5.º
Integração de militares das FADM

A integração de militares das FADM em contingentes 
portugueses empenhados em missões de apoio à paz ou hu-
manitárias processar -se -á nos termos a definir em protocolo 
de cooperação celebrado para o efeito, sem prejuízo do 
disposto no presente Acordo.

Artigo 6.º
Indemnizações

1 — No caso de morte ou ferimento de militares das 
Forças Armadas Portuguesas ou das FADM no exercício 
de funções oficiais, desde o início ao fim da missão, 
incluindo o aprontamento, abrangendo os momentos e 
locais de embarque e desembarque definitivo, as Partes 
renunciam a reclamar qualquer indemnização à outra 
Parte.

2 — As Partes renunciam a todos os pedidos de in-
demnização contra a outra Parte pelos danos causados 
aos bens dos seus respetivos Estados que sejam utiliza-
dos no âmbito da preparação e execução das operações, 
incluindo exercícios, se o dano for causado pelos mili-
tares das Forças Armadas Portuguesas ou das FADM, 
no exercício das suas funções no âmbito das referidas 
operações.

3 — Se, além dos danos previstos no número anterior, 
forem causados danos a outros bens propriedade dos seus 
respetivos Estados e situados nos seus territórios, a res-
ponsabilidade e o montante dos danos serão determinados 
por negociação entre ambas as Partes.

4 — Os pedidos de indemnização por atos ou omissões 
no exercício de funções oficiais, pelos quais seja respon-
sável um militar das Forças Armadas Portuguesas ou das 
FADM, e que tenham causado no território da outra Parte 
danos a um terceiro, serão tratados pelas Partes de acordo 
com as disposições seguintes:

a) Os pedidos de indemnização são apresentados, exa-
minados e resolvidos de acordo com as leis e regulamentos 
do Estado em cujo território tenha sido gerado o dano a 
terceiro, aplicáveis na matéria às suas próprias Forças 
Armadas;

b) As Partes poderão liquidar qualquer dessas recla-
mações e procederão ao pagamento das indemnizações 
concedidas na sua própria moeda;

c) O pagamento das indemnizações, quer provenha da 
solução direta da questão quer da decisão da jurisdição 
competente de ambos os Estados, bem como a decisão 
dessa mesma jurisdição negando o pedido de indemniza-
ção, vinculam definitivamente as Partes;

d) O pagamento de qualquer indemnização por uma das 
Partes será comunicado à outra Parte, acompanhado de 
relatório circunstanciado e de proposta de pagamento;

e) Na falta de resposta no prazo de dois meses, a pro-
posta referida na alínea anterior é considerada aceite e o 
reembolso será feito por uma das Partes à outra Parte no 
mais curto prazo possível, na moeda desta última.

5 — Os pedidos de indemnização contra os militares 
das Forças Armadas Portuguesas ou das FADM por atos 
ou omissões, fora do exercício de funções oficiais, em 
território português ou em território moçambicano, serão 
regulados da seguinte forma:

a) As autoridades da Parte em cujo território tenha 
sido gerado o dano instruirão o pedido de indemnização e 
fixarão de forma justa e equitativa a indemnização devida 
ao requerente, tendo em conta todas as circunstâncias 
do caso, incluindo a conduta e o comportamento da 
pessoa lesada, e redigirão um relatório sobre a questão;

b) O relatório referido na alínea anterior será enviado 
às autoridades da outra Parte, que decidirão sem demora 
se deve ser concedida uma indemnização a título gracioso, 
fixando, nesse caso, o respetivo montante;

c) Se for feita uma proposta de indemnização a título 
gracioso e esta for aceite pelo interessado como com-
pensação integral, as próprias autoridades da Parte que 
indemniza procederão ao pagamento e comunicarão às 
autoridades da outra Parte a sua decisão e o montante do 
valor pago.

6 — O previsto no número anterior não obsta a que os 
tribunais competentes da Parte em cujo território tenha 
sido gerado o dano decidam sobre a ação que possa ser 
interposta contra um militar das Forças Armadas Portu-
guesas ou das FADM, conforme o caso, nos termos do 
Direito vigente.

Artigo 7.º
Encargos

1 — Constituem encargo da Parte solicitante os custos 
com o transporte de ida e volta do pessoal destinado à 
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frequência de ações de formação ou estágios concedidos 
pela Parte solicitada, salvo se vier a ser acordado entre as 
Partes que o encargo seja suportado pela Parte solicitada 
ou por qualquer outra entidade.

2 — Às ações de cooperação que se traduzam em asses-
sorias técnicas aplica -se o seguinte regime de repartição 
de encargos:

a) A Parte solicitada assegura o pagamento dos custos 
com o transporte de ida e volta do pessoal nomeado para 
participar na ação;

b) A Parte solicitante assegura aos elementos integrantes 
das assessorias referidas no artigo 3.º alojamento adequado 
nos locais onde venha a prestar serviço em condições a 
definir caso a caso;

c) A Parte solicitante assegura as deslocações em ser-
viço no seu território necessárias à execução das ações de 
cooperação.

3 — Os encargos previstos na alínea b) no n.º 2 do pre-
sente artigo cessam sempre que a Parte solicitante promova 
a cedência de imóvel destinado à instalação dos elementos 
da Parte solicitada envolvidos em ações de cooperação.

4 — A Parte solicitante assume o encargo, sempre que 
for caso disso e nas condições que vierem a ser estabele-
cidas por mútuo acordo para efeito de liquidação, do custo 
do material fornecido pela Parte solicitada.

5 — Cada Parte assumirá os encargos para si resultantes 
da integração de militares das FADM em contingentes 
portugueses empenhados em missões de apoio à paz ou 
humanitárias, sem prejuízo do referido nos números an-
teriores do presente artigo.

Artigo 8.º
Isenções fiscais

A Parte solicitante isentará de quaisquer impostos ou 
taxas, aduaneiras ou outras, os materiais que a Parte 
solicitada fornecer a título gratuito para o apoio de 
projetos e ações de cooperação, bem como os materiais 
enviados para apoio às assessorias técnicas especiali-
zadas.

Artigo 9.º
Proteção da informação classificada

A proteção de informação classificada trocada no 
âmbito de cooperação desenvolvida ao abrigo do pre-
sente Acordo é regulada por um Acordo sobre Proteção 
Mútua de Informação Classificada concluído entre as 
Partes.

Artigo 10.º
Comissão Bilateral

Com vista à boa execução do presente Acordo é criada 
uma comissão bilateral no domínio da Defesa, que reunirá, 
no mínimo, uma vez por ano, alternadamente em Portugal 
e em Moçambique.

Artigo 11.º
Consultas

As Partes concordam em manter consultas anuais a 
nível de altos funcionários dos departamentos governa-

mentais envolvidos em questões de índole político -militar, 
que se realizarão alternadamente em Portugal e em Mo-
çambique.

Artigo 12.º
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à 
aplicação do presente Acordo será solucionada através de 
negociação por via diplomática.

Artigo 13.º
Revisão

1 — O presente Acordo pode ser objeto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 16.º do presente Acordo.

Artigo 14.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de três anos renovável automaticamente por pe-
ríodos iguais e sucessivos.

2 — Qualquer das Partes poderá denunciar o presente 
Acordo mediante notificação prévia, por escrito e por via 
diplomática, com uma antecedência mínima de 180 dias 
em relação ao termo do período de vigência em curso.

3 — Em caso de denúncia, o presente Acordo cessará 
a sua vigência no final do período de vigência em curso.

Artigo 15.º
Alteração fundamental das circunstâncias

1 — O presente Acordo poderá ser objeto de denúncia 
ou de suspensão da sua aplicação, no todo ou em parte, 
por qualquer das Partes por alteração fundamental das 
circunstâncias.

2 — Qualquer das Partes poderá denunciar ou suspender 
a aplicação do Acordo nos termos do número anterior me-
diante notificação prévia, por escrito e por via diplomática, 
com uma antecedência mínima de 60 dias em relação à 
data relativamente da cessação de vigência ou da suspensão 
da aplicação.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

1 — O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a 
receção da última notificação, por escrito e por via diplo-
mática, de que foram cumpridos os requisitos de Direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

2 — Com a entrada em vigor do presente Acordo, o 
Acordo de Cooperação Técnica no Domínio Militar entre 
a República Portuguesa e a República de Moçambique, 
assinado em Maputo, a 7 de dezembro de 1988 cessa a 
sua vigência.

Artigo 17.º
Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado 
submetê -lo -á para registo junto do Secretariado das Nações 
Unidas imediatamente após a sua entrada em vigor, nos ter-
mos do artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, devendo, 
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igualmente, notificar a outra Parte da conclusão deste pro-
cedimento e indicar -lhe o número de registo atribuído.

Feito em seis páginas, aos 4 dias do mês de julho de 
2012, em dois exemplares originais na língua portuguesa, 
fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

Dr. João Pedro Aguiar -Branco, Ministro da Defesa 
Nacional.

Pela República de Moçambique:

Eng.º Filipe Jacinto Nyusi, Ministro da Defesa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2015
A sociedade, a economia e o Estado são dependentes das 

tecnologias de informação e de comunicação (TIC).
Temos assistido a um desenvolvimento acelerado da 

sociedade da informação e a uma crescente dependência 
das TIC em funções vitais do funcionamento do País.

A definição de uma agenda digital permite disponibi-
lizar benefícios económicos e sociais, estimular a criação 
de emprego, a sustentabilidade e a inclusão social, extrair 
o máximo benefício das novas tecnologias e melhorar a 
estrutura de enquadramento nacional.

Estas tecnologias são, no entanto, vulneráveis, criando 
riscos sociais e materiais. Se, por um lado, trazem claros 
benefícios à sociedade, por outro lado, vêm aumentar, de 
forma significativa, os riscos decorrentes da sua dependên-
cia e da quantidade de informação armazenada e em circu-
lação, expondo o Estado, as empresas e os cidadãos.

O ciberespaço transpõe a vida real para um mundo vir-
tual, com características únicas que impõem novas formas 
de interação e de relacionamento.

No plano dos bens jurídicos de natureza pessoal têm 
vindo a revelar um aumento exponencial os crimes sexuais 
contra menores praticados através da Internet, assumindo 
amiúde este fenómeno criminoso dimensão transacional 
e acentuada sofisticação de meios, o que reclama uma 
intervenção firme, determinada e eficaz.

Este «mundo em rede» desenvolve novos modos de 
atuação com características únicas, de onde se destacam 
o cibercrime e, em particular, o cibercrime organizado, 
associado à fraude bancária e à usurpação de identidade 
com este mesmo propósito, o hacktivismo político nas 
suas várias expressões, como são o desvio e a revelação 
de informação sensível ou classificada e a sabotagem in-
formática, ou ainda a crescente espionagem de Estado e 
industrial.

Tanto a nível interno como internacional, são evidentes 
as capacidades de ativismos políticos e religiosos, crimi-
nosos ou terroristas para conduzir ações com impacto na 
segurança de infraestruturas vitais de informação, criando 
sérias ameaças à sobrevivência do Estado de Direito demo-
crático e ao espaço de liberdade, segurança e justiça.

A necessidade de proteger as áreas que materializam 
a soberania nacional, assegurando a autonomia política 
e estratégica do País, bem como o crescente número de 
incidentes e ataques maliciosos, impõe que a segurança 

do ciberespaço seja considerada como uma prioridade 
nacional.

Por isso, é fundamental que o País disponha de uma 
Estratégia Nacional de Segurança do Ciberespaço, 
que estabeleça objetivos e linhas de ação com vista 
a uma eficaz gestão de crises, a uma coordenação da 
resposta operacional a ciberataques, a um desenvolvi-
mento das sinergias nacionais e a uma intensificação 
da cooperação nacional, europeia e internacional neste 
domínio.

O esforço destinado a reduzir debilidades ao nível da 
segurança das redes e da informação, aumentando a re-
siliência das suas infraestruturas críticas, apresenta -se 
também como fundamental, quer no quadro da União 
Europeia, ao nível da Estratégia da União Europeia para 
a Cibersegurança, quer das políticas de Ciberdefesa da 
Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN). O 
reforço da cooperação traduz -se num exponencial ganho 
de eficácia da proteção destes bens, impondo -se o seu 
aprofundamento.

Neste contexto, importa definir uma visão e um enqua-
dramento estratégico, lógico e coerente.

Assim:
Nos termos das alíneas d), f) e g) do artigo 199.º e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o Con-
selho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a Estratégia Nacional de Segurança do 
Ciberespaço, que consta do anexo à presente resolução e 
que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de maio de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

ESTRATÉGIA NACIONAL DE SEGURANÇA DO CIBERESPAÇO

1. A Estratégia Nacional de Segurança do Ciberespaço, 
doravante designada por Estratégia, funda -se no compro-
misso de aprofundar a segurança das redes e da infor-
mação, como forma de garantir a proteção e defesa das 
infraestruturas críticas e dos serviços vitais de informação, 
e potenciar uma utilização livre, segura e eficiente do 
ciberespaço por parte de todos os cidadãos, das empresas 
e das entidades públicas e privadas.

2. A Estratégia assenta sobre os princípios gerais da 
soberania do Estado, das linhas gerais da Estratégia da 
União Europeia para a Cibersegurança e na estrita obser-
vância da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
e das Liberdades Fundamentais do Conselho da Europa, 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
da proteção dos direitos fundamentais, a liberdade de ex-
pressão, os dados pessoais e a privacidade, e alicerça -se 
nos seguintes cinco pilares:

a) Subsidariedade:
A segurança do ciberespaço é parte integrante da se-

gurança nacional e é essencial para o funcionamento do 
Estado, para o desenvolvimento económico e a inovação, 
bem como para a confiança dos cidadãos no mercado 
digital e no ciberespaço.

O Estado afirma o seu forte compromisso com a prote-
ção do ciberespaço. No entanto, grande parte das infraes-
truturas tecnológicas que compõem o ciberespaço é detida 


